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             UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
           ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES 
 
Comunicado 
 

 A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em reunião realizada 
em 30.03.2022, ao apreciar a matéria referente a homologação das inscrições e 
aprovação da Comissão Julgadora para o concurso para provimento de um cargo 
de Professor Doutor junto ao Departamento de Cinema, Rádio e Televisão na 
área de “Imagem para Mídias Audiovisuais”, nos termos do edital nº 
22/2020/ECA, publicado no D.O.E. 04.03.2020, retificado em 18.04.2020 e em 

25.01.2022, deliberou por: 
 
 1) Homologar as inscrições dos candidatos listados a seguir em ordem de 

inscrição: Carlos Antonio dos Santos Segundo, Maria Fernanda Riscali de Lima 
Moraes, Fernanda Castilho Santana, Cristiano Franco Burmester, Vinicius Guedes 
Pereira de Souza, Daniel Bassan Petry, Marcelo Arturo Jara Pérez, Giovana 
Montes Celinski e João Vitor Resende Leal. 
 
 2) Indeferir as inscrições dos candidatos listados a seguir em ordem 

alfabética: Andréa Carla Scanzani, Caio de Salvi Lazaneo, Donny Correia da 
Silva, Eveline Stella de Araujo, Fernando Carlos Moura, Milena Szafir, Rogério 
Luís Silva de Oliveira, Thiago Afonso de André e Vladimir Lacerda Santafé, devido 
a não apresentação no ato da inscrição de toda documentação exigida no Edital 
nº 22-2020-ECA, publicado no D.O.E. de 04.03.2020 e retificado em 18.04.2020 e 

em 25.01.2022, de acordo com as respectivas motivações: 
 
1. Andréa Carla Scanzani e Eveline Stella de Araujo e os candidatos Donny 

Correia da Silva, Rogério Luís Silva de Oliveira e Thiago Afonso de André não 
atenderam ao inciso V do item 1 do Edital, ou seja, a apresentação de “certidão 
de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições”. 
 
2. Milena Szafir não apresentou o verso do documento solicitado no inciso IV do 

item 1 do Edital — “título de eleitor”, em atendimento ao parágrafo 9º do item 1. 
 
3. Caio de Salvi Lazaneo não apresentou o verso do documento solicitado no 

inciso IV do item 1 do Edital (“título de eleitor”); e o candidato também não 
atendeu ao inciso III do item 1 do Edital (“prova de quitação com o serviço militar 
para candidatos do sexo masculino”), visto que a Certidão de Ações Criminais 
emitida pela Justiça Militar da União em 01/05/2020 e apresentada pelo candidato 
para esta finalidade não é documento válido para comprovação da situação militar 
conforme o Decreto Federal 57.654/1966, Artigo 209, consultado conforme a 
orientação da Circular SG/CLR 22 de 08/04/2020. 
 
4. Vladimir Lacerda Santafé não apresentou o verso do documento solicitado no 

inciso IV do item 1 do Edital (“título de eleitor”), não apresentou o verso do 
documento solicitado no inciso II do item 1 do Edital (“prova de que é portador do 
título de Doutor outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de validade 
nacional), e também não atendeu ao inciso III do item 1 do Edital, “prova de 
quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculino”, tendo em vista 
que a data de validade que consta no Certificado de Alistamento Militar 
apresentado pelo candidato (31/12/1996) invalida este documento para 
comprovação da situação militar conforme o Decreto Federal 57.654/1966, Artigo 
209: “Certificado de Alistamento Militar, nos limites de sua validade (grifo meu) 
(...)”. Junto a este Certificado com validade vencida, o candidato também 
reproduziu o verso de outro documento sem identificação de titularidade e com 
legibilidade comprometida.  
 
5. Fernando Carlos Moura não apresentou o documento solicitado no inciso II do 

item 1 do Edital — “prova de que é portador do título de Doutor outorgado pela 
USP, por ela reconhecido ou de validade nacional”. No campo correspondente ao 
upload deste comprovante, o candidato inseriu o Termo de Aditamento do 
Diploma de Doutor obtido Universidade Nova de Lisboa e reconhecido pela USP, 
sem apresentar a cópia do respectivo Diploma, por este motivo o documento não 



poderá ser aceito, tendo em vista o disposto nos parágrafos 8º e 9º. do item 1 do 
Edital”. 
 
 3) Aprovar a Comissão Julgadora composta pelos Profs. Drs: Luís Fernando 

Angerami Ramos/Professor Associado/CTR/ECA, Fernando Pasquale Rocco 
Scavone/Professor Doutor/CTR/ECA, Renato Levi Pahim/Professor 
Associado/CJE/ECA, Wagner Sousa e Silva/Professor Doutor/CJE/ECA e Branca 
Coutinho de Oliveira/Professora Doutora/CAP/ECA, como Membros Titulares e os 
Profs. Drs: Joel La Laina Sene/Professor Doutor/aposentado/CTR/ECA, João 
Baptista Godoy de Souza/Professor Doutor/CTR/ECA, Luiz Augusto Duarte 
Dantas/Professor Associado/CTR/ECA, Clotilde Borges Guimarães/Professora 
Doutora/FAAP, Antonio Carlos Barossi/Professor Doutor/FAU-USP, Ricardo 
Nakamura/Professor Doutor/EP-USP e José Roberto Neffa Sadek/Professor 
Doutor/FAAP, como Membros Suplentes. 
 


